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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO DORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO D(ECJ’VO NQ -/2 Ç; /2025/DLEC

Uruguaiana. 14 de agasto de 2325

A Sua Excelência o Sennor
Carlos Afterto Delgacc de David
Prefeto
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor ~r~feito,

Sen~imc-nos do presente para, em atenção ao Requerinento ~ 1.336. da
Vereado-a Márda Pedrazzi Fumagali, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Exceiência ave
determIne, aos setores competentes, o reestabelecimento imediato de liminária na R~a úlio
de Castilhos, próxima ao n2 1505, tendc em vista que recentemerte fo reraca para
mani.wtenção
2. A Rua Júlio de Castilhos é uma das vias principais do bairro Bella Vista e está
locaiizada próxima a Estratégia Saúde da Família (ESF) 05, com grande fluxo de pedestres e
veículos, espec;almente no deslocamento oe moradores para serviços de saúde, comércio e
transporte zúblico.
3. Recentemente, esta luminána foi retirada para manutencão e ainca n~o foi
reinstalada, deixardo o local em total esc dão durante a noite. Tal situação compomete a
segurança dos moradores, aumenta o risco de acidentes e facilita a oco~rência de atos íc tos
gerando insegurança para cuem precisa transitar pela região.
4. C restanelecimento imediato da iluminação pública nc poto mencionadc é
med da .i-gente para garantir a segurança e a tranquilidade da comunidade, preservaido a
integr cade física dos cidadãos e a boa utilização do espaço público.

Atenc osamente,

Ver. ADEN ILDC DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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